
 

 

PARECER 
 

O município de Ilhota lançou processo licitatório na modalidade Pregão por 
Sistema de Registro de Preço, que teve como objeto “REGISTRO DE PREÇO 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E 
DESRATIZAÇÃO DAS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, conforme anexo I do edital.”  

O pregão restou finalizado, com vencedores em todos os itens, o certame 
aconteceu de forma legal através do Portal de Compras Públicas. 

A Comissão de Contratação analisou a documentação apresentada pelos 
vencedores, decidindo habilitá-los.  

O artigo 29 da Lei Federal 14.133/21 dispõe sobre a possibilidade de utilização 
da modalidade pregão, com rito procedimental definido, logo, diante da apresentação 
correta da documentação exigente no artigo referido. 

Portanto, considerando o procedimento interno e externo deste referido processo 
obedeceu a referida legislação, OPINO pela HOMOLOGAÇÃO deste processo e seus 
demais trâmites legais.  

 
 
É o parecer, SMJ.  
 

Ilhota/SC, 22 de abril de 2024. 
 
Atenciosamente,  
 

 
Pâmela Sara de Borba Cecilio 

Assessora Jurídica 
OAB/SC 66.321 
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